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cúusuu t - osteto
"neursrçÃo DE GRADES E poRTÕEs PARA ATENDER As DEMANDAS DAs tNsrlrulçÕEs DE ENslNo

DA REDE MUNICIPAt DE SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente

EDITAL E TERMO OE REPTRÊruCIA.

nt
uaIte Nome do prod uto/serviço

590,04s90,041,00 PrópriaFABRtcAÇÃo DE GRADE oE PRorEçÃo PARA JANELA coM PoRTINHA

IPO METALON TUBO REDONDO 1 POLEGADA VERTICAL, DISÍÃNCIA

MAXIMA DE UM TUBO AO OUTRO DE 8CM, PINTURA COM ESMALÍE

SINTETICO OU GALVITE BRANCO. COM MTDIDAS 3,OOX1,20M,

INCLUINDO MÃO DE OBRA

1

t42,O0142,O0Própria1,00
2 FAsRrcAçÃo DE GRADES rlPo METALoN TUBo REDoNDo vERTI

POLEGADA, DISTANCIA MAXIMA DE UM TUBO AO OUTRO DE 15CM.

PINTURA COM ESMALTE SINTÉIICO OU GATVITE BRANCO. COM

MEDIDAS DE 10,10X2,50 TOTALIZANDO 25,25M, INCLUINDO MÃO DE

BRA

CAL 1

344,40344,40ropna1,00
3 FABR|cAçÃo DE uM PoRÍÃo coM FECHADURA

ÉSMALTE SINTETICO OU GALVITE BRANCO, COM

PINTURA COIú

MEDIDAS DE

1,00x2, 1OM, INCLUINDO MÃO DE OBRA
1.869,601.869,60Própria1,00oTN BUtvl AT 0LET T oPL \ZAoA ED SoP TRN,]UA oÃA R cB Ç oLD MUX Mc t\4AT NA D SE TIR cG A L,DP1 Lo EDN oER DO

ETLUo GN ET T oc5cA MoN UT RPMcED 8U RÍ o
RBE oDÃM oL N oDNc UEDNR oCAB 49,4449,44Própria1,00oBoL ÍN UEÍME P oNTED LI5TR oÃPM oED UCA oRB ç
Bo oTUMED UX Ml\lNA cD 5TLRE CAÍDLEo GoD P1oD NER

oC UoTN TEÍEL SSE Moc MRTUP NMcE 8RÍ DoU
B RAED oÃolvl08 Nil02 1xD 2ASEtvl DocRANB

5

03,52603,52rópria1,00
6

1TN BOUT oLMo ETIL PsocTR oÃPM oDo UER CAt B çÃ
RT Do EUooB oÍUD UEX l\,1lvlT cND sLE TIR cDoP EL G

A.-- 4d-"d

CoNTRATO Ne t3212023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICíP|o DE SANTA MARIA DO oESTE - PR e

a empresa J. F. PENTEADO [TDA, na forma abaixo. CONTRATANTE: fUUrutCÍptO DE SANTA MARIA
DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de

França Pereira, nq 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544100Of-26, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO, residente e domiciliado nesta cidade,
portador da RG ne 7.338.029-4 SSP PR, e inscrito no CPF sob ne O04.082.L99-47, e CONÍRATADA: J.

F, PENTEADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Prefeito João Cecura, s/n,
Bairro Saida para Pitanga, cEP: 85270-000, na cidade de Palmital PR, inscrito no cNP sob ne

17.490.198/0001-31, neste ato representada pelo Sr. JANEI DE FÁTIMA PENTEADO, residente e

domiciliado na rua na Av. Prefeito João Cecura, na Cidade de Palmital PR, portador da RG ne

7.338.029-4 SSP PR e do CPF nq 004.082.199-47.

conforme a seguir:
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Município de Santa Maria do Oeste

8 CM, PINTURA COM ESMALTE SINTETICO OU GALVIIE BRANCO. COM
MEDtDAS 1,60x2,30Mr rNCLUrNDo MÃo DE oBRA.

TOTAT 8.199,00

cúusuLa rr - ruruolrurtraçÃo le oel
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne10.520 de 77107 /2002 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 039/2023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA ilr - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de Rs 8.199,00 (oito mil, cento e novente e nove reais),

denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

Exercício
da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte
de
recuÍso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2023 1530 08.002.1 2.365.1 201.2039 0 3.3.90.30.00.00 Do ExeÍcÍcio

2023 1540 08.002.1 2.365.1 201.2039 103 3.3.90.30,00.00

CúUSUTA IV - PAGAMENTO

o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

Parágtafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto' bem como indicação do

número do empenho.

Parágrafo Segundo

o paiamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Np 091/2022, de 09 de agosto de 2022'

ParágÍafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste -PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica' conforme Decreto Estadual Ne 3 330/2008'

Parágrafo Quarto - :__^^,.r^.in-âô ...tâ<rÍât irrnro
caso a .'NTRATADA esteja em debito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto a

Secretaria de Fazenda Oo fvf'nitipio de Santa Maria do Oeste PR' os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser fiUt"Oo',!'' O" tonsequência' estes não terão validade nem eficácia'

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

o pagamento mencionado na tü"],lft ãntt'io|, terá efetuado através de depósito em conta corrente

ã.'ããti*otoro, tendo vedada a emlssão de boleto ou título pêla mesma'

7
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: E5.210-000- Fone/f ax: (042) 3644-1359

cúusuu vt - cotrrotçôrs DE ENTREGA

A entrega e instalação do objeto deste procedimento deverá ser realizado no prazo de 3o(trinta)dias
a partir da assinatura do contrato nos endereços que a Secretaria de Educação indicar, juntamente
com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN

e FGTs.

Parágrafo Primeiro
Os materiais descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para Íeposrção do produto é em até 10 (dez) dias

úteis.

Parágrafo Terceiro

Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos serviços não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato

designado iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor,

excetuado os casos em que o motivo do descumprimento se.la justificado e aceito pelo

CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
os produtos e serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega'

Parágrafo 5exto

caso-sejam rejeitados os produtos e serviços entregues em desconformidade com as especificações

aonrtanta, no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 10

(dez) dias a contar da notiÍicação da GoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos bens rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus para

a CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo

osprodutoseserviçosserãorecebidosdefinitivamentenoprazodeaté10(dez)dias,contadosdo
álUlr"n,o provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade'

Parágrafo Oitavo

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como reatizaã]' ton"rntnao-'" o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

tJ::'.lt;::f 
ttovisório ou definitivo do obieto não exclui a responsabilidade da CoNTRAÍADA

p.ioi p"iri,ot resultantes da incorreta execução do contrato'

Parágrafo Décimo

J-A,-^ a, |a;-Q-*"a' @
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Se a entrega e/ou a substituição dos materiais não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Primeiro
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Segundo
O prazo de vigência do contrato será de 0l (um) ano a contar da sua assinatura.

cúusurA vil - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos e serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas

no Termo de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do editâ1, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsa bilidad e de cotar modelo que atenda as características do edital,

mesmo que este seja diferente do modelo de reÍerência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a veriÍicação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsa bilid ade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada'

g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado'

i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos'

ii vr.,,Lr, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública'

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte' as obrigações assumidas em razão do presente

objeto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas' no total ou em parte' o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios' defeitos ou incorreções' sem ônus para a

:llt#llll: , Administração, por escrito' qualquer anormalidarle de caráter urgente' além de

prestar os esclarecimentos que.iulgar necessário

n) Manter, durante toda t t-"t;ã;'i;;;-;;io' 91".comoitilllitade 
com as obrigaçóes assumidas'

todas as condiçôes de habilitaçao'e quatiiicaçao exigidas emlnstrumento Convocatório'

o) os casos excepcionti"t'ao 'uttit'Jot 
ptf t cortrrinrANTE' que decidirá motivadamente'

4$,". a 4Jà'-?'*'a' @
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p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da Íiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilida de da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiêis, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer respo nsa bilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais Íicará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao flscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.

u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único

Garantia dos Produtos:

a) O período de garantia é de no mínimo 3 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusul-A vlll - oBRIGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamenio à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais'

b} Fornecer à coNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.

.i f*igi, o cumprimento do objeto desta licitação' segundo suas especificações' prazos e demais

liltliTr.n.,. a entrega dos materiais e avaliar a sua quaridade, sem preiuízo da responsabiridade

J. coninnrnoe, podendo rejeitá-los, mediante iustiÍicativa'

"iprra"a"t. 
.o. 

" 
acompanhamento' controle' fiscalização e avaliação dos produtos'

Í) Receber o objeto e conferir as especiÍicações técnicas com a-s.constantes no Termo de Referência'

no instrumento convocatório "'"ã;;;;;;i. 
da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

Jãsconrormio.ae com as características pretendidas'

*rr"- d" f il'"-'?t"*,,e"
5
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ESTADO DO PARANA
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g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fíel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega ê que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, bens entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objêto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CoNTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSUtA IX - RESPONSABILIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como Íiscais de contrato o servidor público oDAIR JosÉ FERREIRA DE LIMA,

inscrito no CPF 857.956.159-00 - Assistente em Administração l'

Parágrafo Primeiro
A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilidade da coNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçóes

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art 70 da Lei Ne 8 666' de

1993.

Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, iniittnao dia' mês e ano' bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, o"termlnanJo o que Íor necessário à regularização das falhas ou deÍeitos

observados e encaminhando o' tponttrnt*ot à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusutA x - sANçÕES ADMlNlsrRATlvAs

comete infração administrativa, ;;;;"; da Lei Ne 8 666' de 1993 e da Lei Ne 10'520' de 2002' a

:ii'J:ilfl.l,1: totar ou parc a 11'^:!it:::':'i::flf :iL';;,fi::il';ffii:: Jtr"?::l::;
legislaçôes pertinentes a execuç'

6lra a" !a;'l'*a'a^
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garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de L0% (det por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcionâl à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de atá dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuizos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e IV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cj Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro

I apiicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegura;á o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei nq 8.066, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9 784' de 1999'

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções' levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA'

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CoNTRATANTE' bem como o dano

causadoàndminlstração,observandooprincípiodaproporcionalidade.
ParágraÍo Quinto ---^Liri-^-ã^ .r^ ti.itãntê nôr eventuais
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventt

;.;;;;;;;.."t.ausados ao Município de santa Maria do oeste - PR'

nt::ltJ;:"lfl,.istrativas previstas nesta-cláusula serão apricadas sem preiuízo das cominações

i.pon.t pela Lei Ne 8'666/93 e suas alterações'

J- 4ol-^;.-?'-JL.'rc
1
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ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 l -26

Rua ,ose dc França Pereira, o' I0 - CEP.: E5.230{00- Fone/Fax: (042) 36«-1359

cúusulA xt - CoNDUTA DE enrvrruçÃo oe rnAuoE E coRRUpçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus íornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA xil - DtsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os eíeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR,05 de julho de 2023.

&41,!; cl- 4^*;-''Q-*h^a- '

OSCAR DELG

PREFEITO DO UNICíPIO /CONTRATANTE

,. F. PENTEADO LTDA

CONTRATADA

é
MI IO VICENTE STROHER

RG:9 R 3.976 .7 74-7

8

TEST

lo L VTA

TESTEMUNHA 2
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

a
iu^ Jo3E D! ti^ ç^ PEnÉti^, aa,rro-ooo. fot{E/f^xr (o.rt ra..-i2!.

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L3212023

CoNTRATANTE: lvtuntcÍpto DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
públlco interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: J. F. PENTEADO LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ns 17.490.198/0001-31, situeda na Av. Prefeito
João Cecura, s/n, Saida para Pitanga, Palmital PR.

OBJETO: "AqUISIçÃO DE GRADES E PORTÔES PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS INSTITUIçÔES DE

ENSINO DA REDE MUfuICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 8.199,@ (oito mil, cento e noventa ê nove reais)

Data de assinatura: 05 de julho de 2023

Vigência: 04/07 /2024'

1 FABRICAÇÃO DE GRADE DE PROTEÇÃO PARA ]ANELA COM PORTINHA IIPO
MEÍALON TUBO REPONDO 1 POLEGADA VERTICAL, DISIÂNCIA MAXIMA OE

UM TUBO AO OUTRO DE 8CM. PINTURA COM ESMALTE SINTETICO OU

GALVITE BRANCO. COM MEDIDAS 3,OOX1,2OM, INCLUINDO MÃO DE OBRA.

1,00 Própria s90,04 590,04

2 FABRICAçÃO DE GRADES TIPO METALON TUBO REDONDO VÊRTICAL 1

POLEGADA, DISTANCIA MAXIMA DE UM TUBO AO OUTRO DE 15CM. PINTURA

COM ESI\íALTE SINTÉTICO OU GALVITE BRANCO. COM MEDIDAS DE

10,10X2,50 TOTALIZANDO 25,25M, INCLUINDO MÃO DE OBRA.

1,00 Própria 4.742,OO 4.742,OO

1,00FABRICAÇÃO DE UM PORTÃO COM FECHADURA PINTURA COM ESMALTE

SINTETICO OU GALVITE BRANCO, COM MEDIDAS DE 1,OOX2,1OM, INCLUINDO

MÃO DE OBRA. .

Própria 344,40 344,40

1,00 Própria 1.869,60 1.869,604 FABRICAçÃO DE UM PORTÃO DESLIZANTE TIPO METALON TUBO REDONDO 1

POLEGADA VERTICAL, DISTANCIA MAXIMA DE UM TUBO AO OUTRO DE 8 CM.
PINTURA COM ESMÀLTE SINTETICO OU GALVITE BARNCO. COM MEDIDAS DE

4,30X2,65M2 INCLUfuDO MÃO DE OBRA.

5 FABRICAçÃO DE UM PORTÃO DESLIZANTE TIPO METALON TUBO REDONDO 1

POLÊGADA VERTICAL, DISTANCIA MAXIMA DE UM TUBO AO OUTRO DE 8CM.

PINTURA COM ESMALTE SINTETICO OU GATVITE BRANCO. COM MEOIDAS

2,20X1,80M, INCLUINDO MÃO OE OBRA.

1,00 Própria 649,44 649,44

1,00 Própriê 603,s2 603,526 FABRICAÇÃO OE UM PORTÃO SOCIAL TIPO METALON TUBO REDONDO 1

POLEGADA VERTICAI. DISTANCIA MAXIMA DE UM TUBO AO OUTRO DE 8 CM.

PINTURA COM ESMALTE SINTETICO OU GALVITE BRANCO. COM MEDIDAS

1,60X2,30M, INCLUINDO MÃO DE OBRA.

8.199,00TOTAI"

Ite
m

N-Qpe do prodüto/serviço Qua
nt

marca Preço

Unil
Preço

total
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA. MUNICIPÂL DE SAIiT-1. MÂRIA D() oESTE

LICITÂÇAO
EXTRATO DE CONTRÀTOÀDMINISTRATIVO N' I3212023

CoNTRATANTE; MUNICÍPIO DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná. pessoajurídica de direito público inremo, com sede na Rua
José de Fralça Pereira rru 10, inÀcrim no CNPJÀ,íF sob n'95.684.544i0001-26, neste ato devidameate represenrâdo pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: J. F PENTEÀDO LTDA, inscrita no CNPJ sob o No 17.490.198/0001-31, situada na Av. Prefeito Joâo Cecura, s/n, Saida paÍa
Pitanga. Palmital PR.

oBJETo: "AQUISIÇÃo DE GR{DES E PoRTóEs PARA ATENDER As DEMÁNDAS DAs INsTITUtÇóEs DE E:{stNo DA REDE
Mt]NICIPAL DE SANTA }IARIÁ DO OESTE PR".

Noft rlo Drcdúo*drço

IABRICAÇÂO DE GRÂDÊ DE PROTECÀO PÀRÂ 
' 

NELÂ COM PORTINHA TIPO METAI-ON TUBO REMNDO I POI.EGADA

vERÍrc^L DtsTÂNct^ M^)(IMA DE uM TUBo 
^o 

our*o DE BcM pÍNTUn^ coM €SM^LTE sÍNTETtco ou o^Lvm
BR^NCO, COM MEDIDAS ],MXI.2OM) INCLUINDO MÀO DE OBRA,

r.00 590.0,r

f^BRtcAÇÀo DE cR^DElt Tlpo Mi'rALoN TUBo REmNm !,ERTICAL I PoLEGADA, Dtsr^NcLÀ M^xtM^ DE uM TUBo

Ao ouÍRo Dt t5cv. ptNTUR^ coM ESM^LTE sNTÉTtco ou c^LllrE BR^Nco. coM MED|DAS DE lo.toxrjo
MTALIZANDO !5,]5M' INCLUINDO M,{O DE OSRA,

4 tat.(Í)

F^BRIC4IÀO DE UM mnTÀO CO]!i FECII^DUI^ PINÍUR^ COM ESM^LTE SINTEnCO OU C^LWIE BI^NCO, COM

V}DID^S DI I.@X2.IOV' IN('LT]INDO MiO DE OBR-A,

í IABRICAÇÂo DE L'M Toi,IÀo DESLIZANÍE IIPo METAIoN TvBo R.EDoNDo I PoLIGADA VEiTICAL DISTANCIA

MAXIMA DE UM TUBO AO OUTRO DE 8 CM, PINTT,RA COM ESMALTE SiNTEÍICO OU CALVIÍE BARNCO COM MEDIOAS

DE 4.t0x2.65M, INaLUtNDo MÀo Da oBRâ.

FAARICAçÂO DE U}.,l MRTAO DÉSLIZANTE TIX) MEIALON TUBO REDONDO I POLEGADA VEITICAL DISTANCIA

M^XIMA DD UM TUBO 
^O 

OUTRO OE 8CM- PINTUR^COM ESMALTE SINTETICO OU GALVITE BÊ,{NCO. COM MEDID^§

2.:OX I.8OM: INCLUTNDO MÀO D64'RA

1,00 «)t.i: 601.i:F^BRIC^ÇÀO DE T'M PORTÀO SOCI^L TFO METAI-ON TUBO REDONDO I 
'OLEGADA 

VERTICAL DISTANCh MTXIMA

DE IJM TLtsO 
^O 

OUÍRO DÉ 8 CM, PINTURA COM ESMALTE SINTEÍICO OU CALVTÍE BRANCO. COM MEDIDA§

I-6OX],]Oitr NCLUINI)o MIO DE OBRÂ

o total do item é de R$ 8.199,00 (oito mil, cento e novent! e nove reâis)
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Elyeser Gonçalves Leszcznski
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